
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 

AGUA CLARA -  OAS  

    

LEI 1.273/2023.  

"Dispõe sobre autorização legislativa para 

que o poder executivo municipal celebre 

parceria na modalidade de termo de 

fomento entre o Município de Agua Clara e a 

Associação Ruralista Agua-clarense - ARA, e 

da outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssima 

Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso 

de suas atribuições legais. 

Faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, 

parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a consecução de finalidades 

de interesse público, por meio de transferência de recursos financeiros entre a 

Administração Pública Municipal e a Associação Ruralista Aguaclarense - ARA, 

conforme cronograma de trabalho, parte integrante deste.  

Art.  20  A parceria a ser celebrada entre o Município e a Associação 

Ruralista Aguaclarense - ARA, objetiva a realização da 310  Festa do Peão de 

Agua Clara - FEPAC, nos dias 06, 07, 08 e 09 de setembro de 2023.  

Art.  30  0 valor total desse repasse  sera  de R$ 110.000,00 (cento e 

dez mil reais), em única parcela.  

Art.  40  Após a consecução das finalidades a Associação Ruralista 

Aguaclarense - ARA, deverá apresentar a respectiva prestação de contas, 

instruída com a documentação fiscal, financeira e certidões indispensáveis de 
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conformidade com o plano de trabalho para a comprovação de sua regularidade 

fiscal e a aplicação dos valores repassados.  

Art.  5° Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão 

utilizados recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento 

vigente, suplementados se necessário.  

Art.  6° A vigência da parceria a ser formalizada por meio de Termo de 

Fomento entre o Município e a Associação Ruralista fikguaclarense - ARA, 

encerrará em 30/10/2023.  

Art.  70  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, podendo 

ser regulamentada, se necessário por meio de Decreto Executivo Municipal. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos vinte e  tit  

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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públicas no interior do perímetro do loteamento fechado, bem 
como a coleta de lixo e a iluminação pública, serão de 
responsabilidade e ônus dos proprietários dos lotes. 

§ 10 São, ainda, de inteira responsabilidade dos 
proprietários dos lotes: 

I - a manutenção e a conservação das  areas  
destinadas ao uso coletivo do condomínio, incluída arborização 
urbana e as  areas  de preservação permanente; 

II - a manutenção e a conservação das vias e 
calçamentos internos do loteamento;  

III  - a prevenção de sinistros; 
IV - a manutenção do sistema de drenagem; 
V - outros serviços que se fizerem necessários para a 

perfeita manutenção do Loteamento Fechado. 
§ 2° 0 lixo deverá ser depositado em abrigo fechado, 

dentro do limite do loteamento, próximo à portaria, e 
disponibilizado para a coleta pública nos dias e horários 
determinados. 

§ 3° A requerimento da associação ou entidade de 
representação legal dos moradores e mediante o pagamento 
das taxas devidas, o Poder Público Municipal poderá executar 
os serviços de coleta domiciliar de lixo no interior do 
loteamento. 

§ 4° Os  proprietaries  dos lotes ficam sujeitos as 
taxas estabelecidas pelo empreendimento para atender as 
despesas de manutenção e conservação de que trata o 
presente do artigo, independentemente do pagamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano e das taxas de competência 
do Município.  

Art.  27. Caso o loteamento fechado adote iluminação 
diferenciada, mediante aprovação do Poder Público, a 
manutenção  sera  de responsabilidade exclusiva dos 
proprietários de lotes do empreendimento.  

Art.  28. Nos loteamentos fechados, poderá ser 
implantada cobertura de portarias de acesso controlado sobre 
as vias públicas.  

Art.  29. A  area maxima  para fechamento de 
loteamentos  sera  de 200.000,00 m2  (duzentos mil metros 
quadrados).  

Art.  30. Excepcionalmente,  sera  permitido lote com 
menor metragem, em loteamento fechado,  corn  a destinagão 
exclusiva e especifica de instalação de portaria e edificações 
de apoio ao empreendimento, porém, sempre observando as 
dimensões mínimas previstas em lei federal vigente para 
parcelamento do solo urbano.  

Art.  31. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal  

LE/ 1.273/2023.  
'Dispõe sabre autorização legislativa para 
que o poder executivo municipal celebre 
parceria na modalidade de termo de 
fomento entre o Município de Agua Clara e 
a Associação Ruralista Agua-clarense - 
ARA, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de  Ague  Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA  

ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Publica Municipal e a Associação Ruralista Aguaclarense - ARA, 
conforme cronograma de trabalho, parte integrante deste.  

Art.  2° A parceria a ser celebrada entre o Município e 
a Associação Ruralista Aguaclarense - ARA, objetiva a 
realização da 310  Festa do Peão de Agua Clara - FEPAC, nos 
dias 06, 07, 08 e 09 de setembro de 2023.  

Art.  30  0 valor total desse repasse  sera  de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), em única parcela.  

Art.  4° Após a consecução das finalidades a 
Associação Ruralista Aguadarense - ARA, deverá apresentar a 
respectiva prestação de contas, instruída com a documentação 
fiscal, financeira e certidões indispensáveis de conformidade 
com o piano de trabalho para a comprovação de sua 
regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados.  

Art.  5° Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei serão utilizados recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário.  

Art.  6° A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Fomento entre o Município e a Associação 
Ruralista Aguaclarense - ARA, encerrará em 30/10/2023.  

Art.  7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por 
meio de Decreto Executivo Municipal. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita municipal 

PORTARIA N° 478, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, p dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio N° 206/2023/GAB/SMASH, 
datado em 22/08/2023, da Secretária Municipal de Assistência 
Social e Habitação, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - REMOVER a servidora pública municipal 

ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, da 
Secretaria Municipal de  Seale  para Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, para desempenhar suas 
funções no Conselho Tutelar, desta cidade. 

Artigo 2° - LOTAR a servidora pública municipal 
ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA, na Secretaria municipal 
de Assistência Social e Habitação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 3° - Esta  Portaria  entrara em vi r na data de 

www.pmaguaclara.ms.gov.br  
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